
 

 

   EMENDA 

 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de 

Resolução Nº 05/2025, que 

regulamenta o Processo Eletrônico no 

âmbito da Câmara Municipal de Santo 

André (Resolução nº 2/2019). 

 

Senhor Presidente 

 

 

O artigo 1º do Projeto de Resolução Nº 05/2025, passa a vigorar acrescido da seguinte 
redação: 
 
 

“Art. 1º ............................................................................................................ 
 
Art. 10. ............................................................................................................ 
 
§ 3º Até o horário definido no “caput”, poderá o Vereador, solicitar a exclusão 

de qualquer propositura, para substituição por outra, sem prejuízo do disposto no artigo 
12. 

 
...............................................................................................................” (NR) 

 
 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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